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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp – HMNSE solicita a Contratação de Empresa especializada, para a execução de manutenção corretiva e preventiva do elevador de sua Unidade a fim de proporcionar segurança no transporte vertical assim como preservar o equipamento de desgastes prematuros. 
A Contratação de Empresa credenciada pelo fabricante ou ele próprio deve ao fato de que o equipamento mantenha suas características de originalidade e segurança no transporte vertical.

2.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a execução de manutenção corretiva e preventiva do elevador da Unidade Hospitalar com fornecimento de peças e mão de obra pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado até o limite permitido por Lei.
2.1.  Critério de Julgamento
Menor preço global
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá iniciar de forma imediata, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp – HMNSE
Rua Paulino Afonso, 455
Centro – Petrópolis – CEP 25.660-003
4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada dos Serviços:
A manutenção corretiva e preventiva do equipamento deverá ser executada por empresa especializada e dotada de conhecimentos técnicos, assim como Responsável Técnico, para a execução dos serviços.
Trata-se de elevador para transporte de pacientes e funcionários de dois pavimentos marca Atlas Schindler
• Elaboração do Cronograma de Manutenções Preventivas do elevador;
 • Apresentação de Relatório Mensal dos serviços realizados; 
• Fixação, nas salas de máquinas, de folha-resumo (e atualização permanente e conforme a última versão do cronograma de manutenções preventivas aprovado), descrevendo sucintamente os serviços empreendidos, com data, hora e nome do profissional que realizou o serviço; 
• Realização dos serviços nas dependências da Unidade Hospitalar devidamente identificados e, preferencialmente, uniformizados; 
• Fixação na cabine do elevador de adesivo contendo o nome da empresa, contatos para emergências e capacidade do elevador (em kg e em nº de pessoas). 
• Prestar serviços de manutenção preventiva tais como previstos no cronograma, visando manter os equipamentos em bom estado de conservação e em funcionamento, bem como os painéis e salas de máquina organizada e limpa. 
A Manutenção Preventiva ocorrerá Das 08:00 às 17:00 h – De Segunda a Sexta-Feira (exceto feriados);
 ▪ O atendimento a chamados corretivos ou de emergência, se solicitados no período compreendido entre as 18:01 horas e 06:59 horas do dia seguinte, serão cabíveis se houver passageiros presos nas cabines, carga sensível presa nas cabines ou em casos de acidentes.  
•  Prestar serviços de manutenção corretiva nas cabines, fossos, painéis, motores, fornecendo todas as peças e mão de obra necessárias para que os consertos sejam realizados dentro do prazo previsto no Termo de Referência. 
A Manutenção Corretiva ou Emergência: 24 Horas – Todos os dias da semana (inclusive feriados). 
▪ Tipo de Chamadas de Manutenção Corretiva e seus prazos: Resgate de pessoa ou carga presa na cabine:   30 minutos.  Reposição de itens na cabine:    3 dias. Conserto de painéis de comando do tipo 1:   3 dias. Conserto de painéis de comando 10 dias. Conserto de motores e/ou peças mecânicas.
IMPORTANTE 
Os acionamentos da manutenção corretiva ou dos resgates a pessoa ou a carga dentro das cabines poderão ser realizadas a qualquer dia e em qualquer hora. Sendo assim, a contratada deverá manter serviço de plantão para atender a qualquer chamado sobre o funcionamento deficiente do elevador ou suas partes componentes.  As aquisições de peças e materiais de reposição, necessários à correção de eventuais problemas no funcionamento dos elevadores, ou para devolver às cabines suas condições originais de funcionamento, estarão a sob a responsabilidade da Contratada; Mensalmente a Contratada deverá entregar relatório detalhando os serviços realizados e os defeitos encontrados, devendo entregá-los ao servidor designado pelo Contratante. A cada chamado será preenchida, pela CONTRATADA, uma ordem de serviço especificando o trabalho exigido pela CONTRATANTE e o realmente executado. Esta ordem de serviço deverá ser assinada pela CONTRATANTE, comprovando, assim, a execução dos trabalhos; No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado de suas operações, prejudicar ou sujar áreas, deverá recuperá-las ou limpá-las, deixando-as em seu estado original.     
 MÍNIMO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA NECESSÁRIOS Os serviços a seguir descritos são mínimos, devendo o responsável técnico pelo contrato complementar com todos os serviços que se fizerem necessários para que os equipamentos estejam sempre em boas condições de funcionamento. o Efetuar serviços de limpeza, regulagem e lubrificação dos equipamentos e teste do instrumental elétrico e eletrônico para segurança do uso normal das peças vitais, tais como:  o Máquina de tração;  o Coroa sem fim;  o Polia de tração e desvio; o Freio;  o Motor de tração; o Regulador de velocidade; o elementos de interrupção de energia e/ou proteção na casa de máquinas; o Quadro de comando; o Fusíveis e conexões; o Relés e chaves; o Casa de máquinas; o Iluminação da cabine;  Botoeiras e sinalização de cabine;  Operador de porta; o Portas de cabine e régua de segurança; o Teto de cabine;  Segurança, corrediças da cabine e contrapeso;  Aparelho de segurança;  Chaves de indução, placas ou emissores;  Receptores, cabina guias e braquetes; o Contrapeso, limites de curso, correntes ou cabos de compensação;  Cabos de tração e de regulador;  Caixa de corrida;  Fechos hidráulicos e eletromecânicos;  Portas, carrinhos, botoeiras de pavimento e sinalizações;  Painel de tráfego da portaria;  Nivelamentos nos pavimentos;  Pára-choques;  Polia do regulador de velocidade;   Poço.  Executar a regulagem e o ajuste dos quadros de comando, seletores, indutores, limites, freios, mecanismos de portas, indicadores de posição, anunciadores de chamadas, corrediças do carro e do contrapeso, relês, escovas, chaves, contatos e outras partes acessórias, a fim de proporcionar ao elevador um funcionamento eficiente e econômico.
A visita técnica poderá ser agendada através do e-mail:  manutencaohmnse@gmail.com ou pelo telefone: 24-2237-4062 – Sra. Denise Domingos – Setor de Manutenção.
A visita técnica é facultativa conforme Lei 14.133/2021 porém, caso não aconteça, a proponente deverá emitir Declaração assinada pelo Responsável técnico informado que tem conhecimentos dos serviços a serem prestados e que tem responsabilidade sob quaisquer aspectos pertinentes aos serviços a serem executados.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos materiais
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme Lei 14.133/2021.
 SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da  Lei nº 14133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

· 11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- A Empresa deverá comprovar ser especializada no objeto do Termo de Referencia
- A Empresa deverá apresentar, pelo menos um, Atestado de Capacidade Técnica de serviços de mesmo teor em Empresa Pública e/ou Privada
- Certidão de Registro da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, a cuja jurisdição pertença, comprovando que a empresa possui em seu quadro permanente profissional no mínimo 01 (um) Engenheiro Mecânico, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes ao objeto licitado que será o responsável técnico pelos serviços; 

     

__________________________________
GUSTAVO PENA E SILVA DIAS
Diretor Geral 
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